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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/07/2007 a 31/12/2008
NULIDADE

Nao restando caracterizada nenhuma das hipdteses previstas no art. 59 do
Decreto 70.235/1972 - PAF, quais sejam, langamento realizado por pessoa
incompetente ou cerceamento do direito de defesa, e tampouco caracterizada
a utilizagdo de prova obtido por meio ilicito, devem ser rejeitadas as
preliminares.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/07/2007 a 31/12/2008

EXAME DE INFORMACOES BANCARIAS PELO FISCO, SEM ORDEM
JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

E licito ao Fisco examinar informagdes relativas ao contribuinte constantes
de documentos, livros e registros de institui¢cdes financeiras, inclusive contas
de depositos e de aplicagdes financeiras, quando houver procedimento de
fiscalizacdo em curso e tais exames forem considerados indispensaveis,
independentemente de autorizacao judicial, mormente apds a edicdo da Lei
Complementar 105 de 2001.

CONTA BANCARIA EM NOME DO SOCIO. EFETIVO TITULAR.
EMPRESA.

Quando provado que os valores depositados/creditados na conta de depodsito
ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposi¢ao de
pessoa, a determinagdo dos rendimentos ou receitas sera efetuada em relagao
ao terceiro, na condigdo de efetivo titular da conta de depodsito ou de
investimento

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Periodo de apuracao: 01/07/2007 a 31/12/2008



  11634.720449/2011-19 999.999 1802-002.274 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 26/08/2014 SIMPLES 5 ESTRELAS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF JOSÉ DE OLIVEIRA FERRAZ CORRÊA  2.0.4 18020022742014CARF1802ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2008
 NULIDADE 
 Não restando caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto 70.235/1972 - PAF, quais sejam, lançamento realizado por pessoa incompetente ou cerceamento do direito de defesa, e tampouco caracterizada a utilização de prova obtido por meio ilícito, devem ser rejeitadas as preliminares.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2008
 EXAME DE INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PELO FISCO, SEM ORDEM JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
 É licito ao Fisco examinar informações relativas ao contribuinte constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, independentemente de autorização judicial, mormente após a edição da Lei Complementar 105 de 2001.
 CONTA BANCÁRIA EM NOME DO SÓCIO. EFETIVO TITULAR. EMPRESA.
 Quando provado que os valores depositados/creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento
  Assunto: Simples Nacional
 Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2008
 OMISSÃO DE RECEITAS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS CUJA ORIGEM NÃO FOI COMPROVADA
 Caracterizam omissão de receitas os valores creditados em contas de depósito ou de investimento mantidas junto a instituições financeiras, em relação aos quais o Contribuinte, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados.
 MULTA QUALIFICADA. DOLO. SONEGAÇÃO.
 Aplica se multa qualificada à exigência de impostos e contribuições sonegados, estando caracterizado o dolo e sonegação.
 JUROS DE MORA. SELIC. PREVISÃO LEGAL.
 Exigem-se juros de mora sobre os impostos e contribuições exigidos de ofício, apurados segundo a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia para títulos federais - Selic, por expressa previsão legal.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. APRECIAÇÃO. VEDAÇÃO.
 Não compete à autoridade administrativa manifestar-se quanto à inconstitucionalidade ou ilegalidade das leis, por ser essa prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José de Oliveira Ferraz Corrêa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, José de Oliveira Ferraz Corrêa, Luis Roberto Bueloni Santos Ferreira, Nelso Kichel e Gustavo Junqueira Carneiro Leão. Ausente justificadamente o conselheiro Marciel Eder Costa.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba/PR, que manteve lançamento realizado para a constituição de crédito tributário no regime de tributação simplificada � Simples Nacional, com fatos geradores ocorridos no período de julho/2007 a dezembro/2008.
Os fatos que antecederam o presente recurso estão assim descritos no relatório da decisão recorrida, Acórdão nº 06-34.202, às e-fls. 632 a 650: 
Trata o processo de autos de infração exigindo os impostos e contribuições:
a) Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - Simples Nacional, págs. 409/410, no valor de R$ 46.904,91, devido à omissão de receitas da atividade, relativas a depósitos bancários não escriturados cuja origem não foi esclarecida, mesmo tendo o contribuinte sido intimado, em contas em nome da empresa e em nome de seu sócio; períodos de apuração mensais de 07/2007 a 12/2008; [...]
[...]
b) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins-Simples Nacional, págs. 411/412, no valor de R$ 41.371,23 [...]
[...]
c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL- Simples Nacional, págs. 413/414, no valor de R$ 24.769,12 [...]
[...]
d)Contribuição Patronal Previdenciária - Simples Nacional, págs. 415/416, no valor de R$ 58.303,68 [...]
[...]
e) contribuição ao Programa de Integração Social - PIS - Simples Nacional, págs.417/418, no valor de R$ 9.653,39 [...]
[...]
3. Sobre os impostos e contribuições devidos exigem-se multa de 150% do art. 44, I e § 1° da Lei n° 9.430, de 1996, com a redação do art. 14 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007; e juros de mora segundo o art. 61, § 3° da Lei n° 9.430, de 1996; o demonstrativo de apuração se encontra às págs. 419/422.

4. À págs. 423, encontram-se demonstrados pela fiscalização os percentuais aplicáveis sobre a receita bruta apurada com base nos arts. art. 3° § 1°, 13 inciso IV, 18 §§ 1°, 3° e 4°, 25 e 34 da LC n° 123, de 2006, e alterações; arts. 1°, 3°, XVIII, a 5°§ 1°, 6° e 16 da Resolução CGSN n° 05, de 2007 e alterações; arts. 9°, 13 e 14, I e 19 §§1° a 4° da Resolução CGSN n° 30, de 2008.
5. Às págs. 401/407, no Termo de Verificação e Encerramento Parcial de Ação Fiscal - TVF, se encontram demonstrados os procedimentos de fiscalização.
6. Cientificado em 18/08/2011, pág. 426, o interessado apresentou a impugnação tempestiva em 08/09/2011, págs. 429/441, por meio de seu representante legal, págs. 442/444 e anexando Contrato de Mútuo, págs. 445/446.
7. Afirma que a fiscalização confundiu a pessoa física do sócio com a empresa, dado que o auto traz em seu bojo valores que pertencem única e exclusivamente ao sócio, seja por empréstimos de terceiros, ou pela geração de recursos próprios; esclarece que anexa contrato de mútuo entre esse sócio Luiz Fernando da Silva Baú e a empresa, no valor de R$ 1.000.000,00, assinado com reconhecimento de firma em cartório, em 12/07/2005.
8. Reclama que as intimações foram omissas em relação aos créditos/depósitos que relaciona na impugnação à pág. 432/433, portanto, esses valores não atenderam ao disposto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996; aduz que, em obediência ao art. 142 do CTN, e ao Decreto n° 70.235, de 1972, deveriam compor o auto de infração todos os documentos fiscais, relatórios, termos de intimação, os valores fiscalizados, declarações e demonstrativos; o fiscal deve obedecer rigorosamente a tais requisitos, sob pena de ver nulo o seu trabalho; por esses motivos requer nulidade dos autos por lhes faltarem certeza e liquidez.
9. Invoca a Súmula n° 32 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, referente à titularidade dos depósitos bancários para argumentar que �restou a ser comprovado pela fiscalização que AQUELES valores, ou seja, os especificamente indicados pela fiscalização e outros que compunham os EXTRATOS, pertenciam à impugnante, ou mesmo ao sócio�; assevera que há nos autos somente afirmativa dos autuantes e não provas de que os recursos pertenciam à empresa impugnante, sendo que o fato de que algumas despesas da empresa foram pagas com recursos do sócio, não significa que a totalidade dos recursos recebidos na conta deste pertençam à autuada e que segue contrato de mútuo que prova o contrário
10. Aduz que a autuada deveria ter sido intimada destes valores movimentados ou das �suas� despesas pagas pelo sócio Luiz Fernando da Silva Baú, sob risco de nulidade a teor de Acórdão do Conselho de Contribuintes que transcreve, pois todos os co-titulares da conta devem ser intimados.


11. Invoca Súmula n° 14 do CARF no sentido de que a simples apuração de omissão de receitas por si só não autoriza a qualificação da multa, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo, o que restou a ser comprovado neste processo, faltando nexo de causalidade, seja quanto à utilização de recursos um do outro, seja, quanto aos depósitos pertencentes à empresa impugnante.
12. Referindo-se à pág. 4 do Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal (págs. 419/420, do processo), reclama da impropriedade das Tabelas 1 a 4 que ali constam, afirmando que o �auditor ao demonstrar valores de saldos bancários movimentados ou pagos pelo sócio, o faz MISTURANDO anos posteriores com o que foi autuado. Os meses autuados foram de 07/2007 a 12/2007 e 01/2008 a 12/2008, e que nada tem em haver com o demonstrado nas tabelas de 01 a 04.� E aventa a hipótese de o autuante também ter misturado valores dos meses de autuação e aduz que este deveria ter analisado o contrato de mútuo.
13. Argumentando que somente a demonstração analítica dos cálculos de apuração do crédito tributário constituído permite ao impugnante o exercício do direito de ampla defesa e tendo em vista os erros que afirma terem sido cometidos na autuação, requer que conste dos autos que os valores antes apontados fossem devidamente intimados, para que lhe tivesse sido oportunizada ampla defesa até mesmo na fase investigatória, para que o auto seja líquido e exigível.
14. Afirma que o sigilo bancário quebrado sem autorização judicial (conforme a Requisição de Movimentação Financeira-RMF ao Bradesco) é ilegal e inconstitucional.
15. Afirma que a inclusão de valores de movimentação na conta corrente em sua totalidade, não corresponde à receita recebida, fato esse que se comprova pelo contrato de mútuo entre o sócio e a empresa impugnante.
16. Reclama da inconstitucionalidade e ilegalidade da adoção da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia para títulos federais - Selic para fins tributários, invocando fatos e motivos apontados por Magistrado do Superior Tribunal de Justiça - STJ, pleiteando seu cancelamento na autuação.
17. Conclui reclamando que os autos de infração não preenchem os requisitos legais do sistema Simples.
18. Examinando o processo, esta DRJCTA observou que havia documentos atinentes ao mesmo, como Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira - RMF e Intimações referentes ao sócio-gerente da empresa Luiz Fernando da Silva Baú, CPF n° 043.699.409-74, e à conta bancária Bradesco agência 089 c/c 39546-3, em nome deste, mas de interesse para o presente processo, dado que se concluiu que os depósitos ali recebidos tratavam-se de receitas da empresa; por isso, tais documentos foram solicitados ao órgão de jurisdição, DRF em Londrina/PR, que os remeteu em forma de Dossiê, processo n° 10010.009566/0911-06, via sistema e-processo. Esses documentos foram anexados ao presente processo e se encontram às págs. 457/651.
Como mencionado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba/PR manteve integralmente o lançamento, expressando suas conclusões com a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2008 
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES 
Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2008 
SIMPLES NACIONAL. AUTO DE INFRAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS.
Preenchem os requisitos legais os autos de infração lavrados no regime do Simples Nacional, referentes a empresa que se encontrava no Simples Federal e que passou a ser optante pelo Simples Nacional a partir de 01/07/2007, não havendo impedimento.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITAS.
A Lei n° 9.430, de 1996, no seu art. 42, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2008 
SIGILO BANCÁRIO.
A legislação autoriza à autoridade competente requisitar informações referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, e depois de o sujeito passivo ter sido intimado para a apresentação de informações sobre movimentações financeiras necessárias à execução do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF.
CONTA BANCÁRIA EM NOME DO SÓCIO. EFETIVO TITULAR. EMPRESA.
Quando provado que os valores depositados/creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
MULTA QUALIFICADA. DOLO. SONEGAÇÃO.
Aplica-se multa qualificada à exigência de impostos e contribuições sonegados, estando caracterizado o dolo e sonegação.
JUROS DE MORA. SELIC. PREVISÃO LEGAL.
Exigem-se juros de mora sobre os impostos e contribuições exigidos de ofício, apurados segundo a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia para títulos federais - Selic, por expressa previsão legal.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. APRECIAÇÃO. VEDAÇÃO.
Não compete à autoridade administrativa manifestar-se quanto à inconstitucionalidade ou ilegalidade das leis, por ser essa prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário.
LANÇAMENTOS REFLEXOS: PIS, COFINS, CSLL, CPP.
Dada a íntima relação de causa e efeito, aplica-se aos lançamentos reflexos o decidido no principal.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Inconformada com essa decisão, da qual tomou ciência em 25/11/2011, a Contribuinte apresentou em 21/12/2011 o recurso voluntário de fls. 657 a 673, alegando em síntese: 
EM PRELIMINAR
- que houve inversão da prova, a qual ofende o art. 142 do CTN e o art. 146, III, �b�, da Constituição Federal;
- que o art. 142 do CTN possui eficácia de lei complementar, por força da sua recepção pelo art. 146, III, �b� da CF/88, e que o art. 42 da Lei n° 9.430/96 não poderia criar a presunção em pauta, porque tal diploma é lei ordinária em seus aspectos formal e material;
- que a decisão recorrida incorre em erro quando entende que a falta de justificativas do titular nominal da conta bancária, Luiz Fernando Silva Baú, sócio da empresa, acerca dos depósitos/créditos nela recebidos, poderia ensejar a conclusão de que, na realidade, o titular de fato dessa conta era a empresa 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda., uma vez que a CRF/88 e também o CPP em seu artigo 1861 e o CPC em seu artigo 3472, afirmam ser o silêncio um direito da parte, e por certo tal atitude não pode ser interpretada de forma prejudicial ao Recorrente;
- que o privilégio contra a auto incriminação, traduzido pelo direito ao silêncio, é direito público subjetivo assegurado a todos, não podendo qualquer órgão estatal punir cidadão que decidir exercer tal direito;
- que faltou ser provado que os valores eram desviados da pessoa jurídica para a pessoa física do sócio, ou vice-versa;
- que o simples não atendimento das perguntas/intimações da Fiscalização não podem conferir o direito de a Receita vir a tributar a Recorrente;
- que os valores encontrados na conta corrente do sócio devem a ele ser atribuídos, talvez em um possível auto de infração, e através da legislação pertinente ao caso;
- que não foi comprovado em nenhum momento que os recursos foram provenientes da pessoa jurídica, e se não provada a sua procedência, os danos deveriam ser suportados somente pela pessoa física do sócio;
- que a quebra do sigilo bancário através da RMF - Requisição de Movimentação Financeira n° 0910200-2011-00008-3 e Ofício n° 82, não poderia se dar sem autorização judicial;
- que a autoridade fiscal lançadora e a julgadora teriam que ter observado: o extrato bancário do supridor com coincidência de datas e valores - como foram obtidos o ingresso dos valores na conta do sócio - declaração do banco depositário da origem do valor do depósito, sobre quem depositou os valores para o sócio, e pulsando os documentos e clientes da Recorrente para identificar quais receitas foram desviadas para a conta do sócio;
- que transitaram pela conta da 5 Estrelas o valor de R$ 500.928,40 assim já explicitados: em 09/08/2007 recebeu o valor de R$ 226.964,00 de reembolso de SEGURO, conforme comprovado pela própria Fiscalização em seu item 1, das fls. 2 do TVEAF; em 17/09/08 recebeu mais o valor de R$ 273.964,40 pela venda de imobilizado, item 2, fls.2 do TVEAF;
- que pelo movimento desses recursos não existiam motivos para o sócio Luiz Fernando movimentar recursos da empresa em sua conta corrente particular, pois nesse período estava a sociedade/Recorrente com caixa bem suprido;
- que não houve �omissão de receita�, uma vez a soma de ingresso dos recursos são superiores à possível �omissão�;
- que os valores constados na TABELA 1, 2 e 3 podem muito bem ser supridos pelo recebimento de seguros - vendas de imobilizado - empréstimos - mútuos, etc., sendo portanto sem validade a autuação que não buscou detalhar os valores;
DO DIREITO
- que os fatos apresentados pela Fiscalização se confundem, misturando a pessoa física do sócio com a pessoa jurídica. Nessa tentativa, traz ao auto de infração valores que pela sua natureza pertencem única e exclusivamente ao sócio, seja por empréstimos de terceiros ou ainda pela geração de recursos próprios;
- que o sócio em seu labor pode muito bem gerar os recursos, haja vista o já citado �contrato de mútuo entre Luiz Fernando da Silva Baú e a Recorrente, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e que o mesmo foi assinado com os reconhecimentos de cartório na data de 12/07/2005 (doc.01); que não pode haver recusa desse documento apenas pelo fato de não ter sido registrado contabilmente; que outras investigações poderiam ter sido encaminhadas, quanto a pessoa física do sócio, e não aconteceram, preferindo-se um caminho mais fácil; 
- que as intimações foram omissas quanto a vários valores, e que estes deveriam ter sido intimados para esclarecimentos;
- que não haveria como provar ou mesmo praticar a defesa, uma vez que o sócio e/ou o recorrente não foram intimados dos valores que compõem o auto de infração, ou se intimado, o foi por via transversa, porque a fiscalização já �convicta�, simplesmente sossegou;
- que em obediência ao art. 142 do CTN e ao Decreto 70.235/72, deveriam compor o auto de infração: todos os documentos fiscais, relatórios, termos de intimações, os valores fiscalizados, declarações e demonstrativos;
- que faltou ser comprovado pela Fiscalização que os valores autuados e outros que compunham os extratos pertenciam à impugnante, ou mesmo ao sócio. Que simplesmente foi afirmado pela Fiscalização que os recursos pertenciam à Recorrente. Que ademais já foi anexado contrato de mútuo que claramente comprova o contrário do afirmado pela fiscalização;
- que não constou do lançamento a prova do dolo, fraude ou simulação praticado pelo Recorrente;
- que a Fiscalização ao demonstrar os valores de saldos bancários movimentados ou pagos pelo sócio, o faz misturando anos anteriores (2006) com o que foi autuado. Os meses autuados foram de 07/2007 a 12/2007 e 01/2008 a 12/2008, e que nada tem em haver com o demonstrado nas tabelas de 05; 
- que a aplicação da taxa Selic é inconstitucional e ilegal, conforme já decidiu o STJ (ementa transcrita).
Em 22/06/2012, a teor do § 1º do artigo 62-A do RICARF o presente processo restou sobrestado. Todavia, o mencionado dispositivo normativo foi revogado pela Portaria MF nº 545, de 18 de novembro de 2013.



Assim, não havendo mais determinação para o sobrestamento, passa-se ao julgamento do presente processo.

Este é o Relatório.

 Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corrêa, Relator.
O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
Conforme relatado, a matéria em litígio diz respeito a lançamento para a exigência de tributos abrangidos pelo regime de tributação simplificada � Simples Nacional, no período de julho/2007 a dezembro/2008. 
O período de janeiro/2006 a junho/2007 também foi objeto de fiscalização, e a autuação a ele referente, ainda na sistemática do Simples Federal, é objeto do processo nº 11634.720329/2011-11, que também está sendo examinado nesta mesma sessão de julgamento do CARF. 
A autuação em pauta está fundamentada em omissão de receita, apurada em razão da falta de comprovação de origem dos valores creditados/depositados em duas contas bancárias, uma em nome da própria empresa (39.957-4), e outra em nome do sócio Luiz Fernando da Silva Baú (39.546-3), ambas no Banco Bradesco. 
O Termo de Verificação Fiscal, às fls. 405 e 406, indica os valores creditados nessas contas bancárias, os valores declarados pela Contribuinte e a diferença apurada, conforme o quadro abaixo:


Período
Descrição
Bradesco C-39957-4
Bradesco C-39546-3
Totais
Declarado SIMPLES
Diferença Apuarada

jul/07
CRÉDITOS
54.889,00
17.157,95
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 

 
Total jul/2007
54.889,00
17.157,95
72.046,95
15.020,40
57.026,55

ago/07
CRÉDITOS
47.135,00
22.343,17
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
7.260,00
 
 
 
 

 
Total ago/2007
39.875,00
22.343,17
62.218,17
17.705,19
44.512,98

set/07
CRÉDITOS
82.621,05
29.953,20
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 

 
Total set/2007
82.621,05
29.953,20
112.574,25
15.064,23
97.510,02

out/07
CRÉDITOS
144.850,00
20.417,17
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
600
 
 
 
 

 
Total out/2007
144.250,00
20.417,17
164.667,17
13.856,23
150.810,94

nov/07
CRÉDITOS
41.469,84
27.901,00
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 

 
Total nov/2007
41.469,84
27.901,00
69.370,84
13.247,33
56.123,51

dez/07
CRÉDITOS
90.412,15
14.900,00
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
50
 
 
 
 

 
Total dez/2007
90.362,15
14.900,00
105.262,15
15.576,39
89.685,76

jan/08
CRÉDITOS
68.569,96
13.500,87
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 

 
Total jan/2008
68.569,96
13.500,87
82.070,83
0
82.070,83

fev/08
CRÉDITOS
 50.439,00 
 10.742,00 




 
(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 

 
Total fev/2008
50.439,00
10.742,00
61.181,00
14.208,01
46.972,99

mar/08
CRÉDITOS
52.019,00
26.121,62
 
 
 


(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 


Total mar/2008
52.019,00
26.121,62
78.140,62
6.823,75
71.316,87

abr/08
CRÉDITOS
63.271,79
25.925,68
 
 
 


(-)Devol.Ch depos
432
 
 
 
 


Total abr/2008
62.839,79
25.925,68
88.765,47
10.276,34
78.489,13

mai/08
CRÉDITOS
72.877,18
16.411,87
 
 
 


(-)Devol.Ch depos
432
 
 
 
 


Total mai/2008
72.445,18
16.411,87
88.857,05
18.251,53
70.605,52

jun/08
CRÉDITOS
157.963,50
41.330,00
 
 
 


(-)Devol.Ch depos
 
1.000,00
 
 
 


Total jun/2008
157.963,50
40.330,00
198.293,50
17.200,42
181.093,08

jul/08
CRÉDITOS
34.508,77
36.934,68
 
 
 


(-)Devol.Ch depos
417
 
 
 
 


Total jul/2008
34.091,77
36.934,68
71.026,45
24.381,49
46.644,96

ago/08
CRÉDITOS
106.137,19
35.611,75
 
 
 


(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 


Total ago/2008
106.137,19
35.611,75
141.748,94
13.798,44
127.950,50

set/08
CRÉDITOS
99.566,63
8.791,96
 
 
 


(-)Devol.Ch depos
 
1.500,00
 
 
 


Total set/2008
99.566,63
7.291,96
106.858,59
15.283,62
91.574,97

out/08
CRÉDITOS
63.702,38
15.892,00
 
 
 


(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 


Total out/2008
63.702,38
15.892,00
79.594,38
13.764,57
65.829,81

nov/08
CRÉDITOS
101.085,01
1.300,00
 
 
 


(-)Devol.Ch depos
 
 
 
 
 


Total nov/2008
101.085,01
1.300,00
102.385,01
0
102.385,01

dez/08
CRÉDITOS
59.493,90
 
 
 
 

 
(-)Devol.Ch depos
2.403,40
 
 
 
 

 
Total dez/2008
57.090,50
 
57.090,50
9.104,26
47.986,24



Na presente fase recursal, a Contribuinte traz alguns argumentos que poderiam ensejar a nulidade do lançamento (preliminares), e outros que já envolvem questões de mérito. 
PRELIMINARES
Registro primeiramente que ela teve a ciência dos termos e demonstrativos que compõe o processo, onde estão claramente descritos os fatos que motivaram o lançamento e as infrações que lhe foram imputadas, bem como as disposições legais infringidas.
Diante disso, a Contribuinte pôde plenamente contestar a exigência fiscal e seus fundamentos, e o fez por meio da impugnação já analisada, e novamente agora, por meio do recurso voluntário sob exame.
Alguns aspectos por ela suscitados, que sugerem a ocorrência de cerceamento de direito de defesa (p/ex., falta de intimação de valores que compõem o auto de infração), serão melhor esclarecidos a seguir, no contexto do exame de mérito.
Ainda em sede de preliminar, vale destacar que o lançamento sob exame esta lastreado parcialmente na Lei Complementar nº 105/2001, que permite expressamente a obtenção e utilização de informações bancárias para fins de apuração e constituição de crédito tributário, e a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) não cabe o controle de constitucionalidade das leis, conforme, inclusive, dispõe a Súmula CARF nº 02, verbis: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
A conclusão que se impõe é que é licito ao Fisco examinar informações relativas ao contribuinte constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, independentemente de autorização judicial, mormente após a edição da Lei Complementar 105 de 2001.
Desse modo, não restando caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto 70.235/1972 - PAF, quais sejam, lançamento realizado por pessoa incompetente ou cerceamento do direito de defesa, e tampouco caracterizada a utilização de prova obtido por meio ilícito, devem ser rejeitadas as preliminares.
MÉRITO
Como mencionado, o lançamento está fundamentado em depósitos bancários com origem não comprovada, que foram realizados em duas contas bancárias, uma em nome da própria empresa (39.957-4), e outra em nome do sócio Luiz Fernando da Silva Baú (39.546-3), ambas no Banco Bradesco. 
A identificação destes depósitos se deu a partir de extratos bancários fornecidos pelos próprios interessados (a empresa e seu sócio).
A utilização da LC 105/2001, com emissão de RMF, serviu especificamente para colher informações sobre as contas bancárias do sócio Luiz Fernando da Silva Baú, que levaram a Fiscalização a considerar que a conta 39.546-3 do Banco Bradesco pertencia de fato à empresa autuada. 
Essa constatação da auditoria fiscal, que é o aspecto mais combatido pela Recorrente, não decorreu apenas do fato de os interessados (primeiramente o sócio, e depois a empresa) não terem respondido às intimações para prestar esclarecimentos, mas especialmente dos eventos e situações apurados pela Fiscalização, conforme bem registra a decisão recorrida: 
[...]
2. Mérito
2.1 Ampla defesa até mesmo na fase investigatória, e depósitos em conta de titularidade do sócio.
24. Argumentando que somente a demonstração analítica dos cálculos de apuração do crédito tributário constituído permite ao impugnante o exercício do direito de ampla defesa; que deveriam compor o auto de infração todos os documentos fiscais, relatórios, termos de intimação, os valores fiscalizados, declarações e demonstrativos, e que, tendo em vista os erros que afirma terem sido cometidos na autuação, requer que conste dos autos que os valores antes apontados fossem devidamente intimados, para que lhe tivesse sido oportunizada ampla defesa até mesmo na fase investigatória.
25. Cabe resumir os fatos, para responder a estes questionamentos do litigante.
26. O início da fiscalização em relação a este contribuinte se deu em 08/04/2010, com o Termo de Início de Fiscalização de págs. 2/3, respaldado pelo Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização (MPF-F) 09.1.02.00.2010.00291-0.
2.1.1 Fiscalização sobre a pessoa do sócio-gerente da empresa Luiz Fernando Silva Baú.
27. Antes da autuada, foi aberta fiscalização sobre a pessoa do sócio-gerente da empresa Luiz Fernando Silva Baú, mediante o Termo de Início de Ação Fiscal de 31/03/2010, de págs. 467/473, cientificado em 06/04/2010, respaldado pelo MPF-F 09.1.02.00.2010.00290-2; ele foi intimado a entregar a relação das suas contas bancárias e extratos de contas correntes, aplicações financeiras, cadernetas de poupança, etc, de todas as contas bancários, individuais ou em conjunto, para o período de 2006 a 2008, e cópias de comprovantes de saques e depósitos, nas mesmas.
28. Em 13/05/2010, págs. 466/467, consta que entregou extratos do Banco Bradesco; os extratos se encontram às págs. 100/119, período de 28/12/2006 a 18/12/2008.
29. Em 04/08/2010, foi intimado a justificar a origem de depósitos/créditos recebidos, entre outras, na conta em seu nome no Bradesco agência 089, c/c 39546-3, págs. 473/495; em 19/10/2010, foi reintimado, sem que tivesse apresentado as justificativas; em 06/12/2010, a fim de verificar a natureza das operações realizadas nessa conta, a fiscalização o intimou e reintimou a apresentar cópias dos cheques da citada conta, relacionados no Termo de Intimação Fiscal n°s 003 e 004, págs. 497/513; Luiz Fernando Silva Baú novamente silenciou; então, mediante a Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira - RMF de págs. 449/452, foram obtidos tais cópias diretamente do Banco Bradesco e, com base nessas cópias de cheques de pagamentos, foram intimadas as empresas Librelato, Mercedes-Benz do Brasil, P.B. Lopes e Posto da Lavoura que enviaram suas respostas, págs. 204/349, cuja síntese está às págs. 403/404, no TVF, Tabelas 1 a 5, que evidenciam que essa conta foi utilizada para pagamentos de dispêndios da empresa, sendo que a amostragem abrangeu os anos de 2006, 2007 e 2008.
30. Esses elementos, aliados à falta de justificativas do titular nominal dessa conta corrente bancária, que era Luiz Fernando Silva Baú, sócio da empresa, acerca dos depósitos/créditos nela recebidos, ensejaram a conclusão fiscal de que, na realidade, o titular de fato dessa conta é a 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda.
2.1.2 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda - intimação sobre os depósitos/créditos na conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú.
31.Conseqüentemente, foi apresentado à empresa o Termo de Intimação Fiscal de págs. 194/203, em 18/05/2011, no qual estão descritos os fatos e que se havia evidenciado a movimentação de recursos da empresa nessa conta bancária de titularidade do seu sócio, ou seja, que a movimentação nessa conta era pertinente a operações mercantis da empresa e mantida à margem da escrituração; e simultaneamente com essa notificação da conclusão fiscal, foi a empresa intimada a contestá-las e a comprovar com documentação hábil e idônea as origens dos recursos recebidos nessa conta (além de em outra do Banco do Brasil agência0476-6 c/c 8523-5, também de titularidade do sócio); nessa intimação, o contribuinte 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda foi alertada de que a falta de comprovação caracteriza omissão de receitas a teor do art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996.
32. Na falta de resposta, foi a empresa novamente intimada, mediante o Termo de Intimação Fiscal em 06/06/2011, de idêntico teor, sendo que tampouco houve manifestação da empresa.
33. Conforme TVF (Tabela 6), págs. 405/406, o lançamento fiscal foi efetuado relativamente às contas:
a. Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, que restou caracterizada como, na realidade, referente a movimentação financeira da empresa;
b. Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda.
34. E não foi feito lançamento fiscal relativo aos valores da conta Banco do Brasil agência 0476-6 c/c 8523-5, também de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú.
2.1.3 Depósitos/créditos recebidos na conta Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa
35. A 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda, depois de receber o Termo de Início de Fiscalização e requerer vários adiamentos, apresentou os extratos da conta Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de sua titularidade (ocorreu erro no relato da pág. 401, no TVF porque os extratos entregues pela empresa foram os da conta de sua titularidade, enquanto que os extratos da Bradesco agência 089, c/c 39546-3, conforme cita erroneamente no TVF, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, foram entregues espontaneamente por este); os extratos da conta Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa se encontram às págs. 515/572, referentes ao período de 29/12/2005 a 29/12/2008.
36. Às págs. 4/27, consta a Intimação Fiscal, dirigida à empresa, cientificada em 06/08/2010, intimado-a a informar e comprovar documentalmente a origem e natureza dos depósitos/créditos recebidos na conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3 (sic) e justificar a não-escrituração dessa conta bancária - eis que esta intimação, na realidade, e como evidencia a comparação dos créditos/depósitos ali consignados com os extratos, era referente e com base nos extratos da conta Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa.
37. Às págs. 28/49, por meio do Termo de Constatação e Reintimação Fiscal foi a empresa reintimada exatamente nos mesmos termos, em 19/10/2010.
38. O fato de o fiscal ter consignado número errado da conta bancária não foi percebido pelo contribuinte, que recepcionou as intimações e, depois de vários pedidos de prorrogação, apresentou sua resposta de pág. 187, justificando depósitos/créditos na conta Bradesco agência 089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa, cujos depósitos/créditos estão relacionados nas citadas intimações e correspondem aos extratos dessa conta; ele justificou e apresentou documentos comprobatórios de págs. 188/193 os seguintes créditos recebidos:
 [...]
39. Do exposto fica evidente que não houve falha quanto à intimação prévia do contribuinte acerca dos depósitos/créditos recebidos em contas bancárias e cuja não comprovação da origem ensejaram o lançamento fiscal, dado que tanto do titular nominal Luiz Fernando Silva Baú, sócio da empresa, como a empresa foram intimados e reintimados previamente e dessa forma lhes foi oferecida a oportunidade de se defenderem e apresentarem provas que evitariam a autuação. Porém não o fizeram e tampouco o fazem na impugnação apresentada.
40. Da mesma forma foi a empresa intimada de que os depósitos/créditos na conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3 cuja titularidade nominal é do seu sócio, na realidade se referem a recursos da empresa e como tal, não justificados, seriam objeto de lançamento fiscal, por presunção legal de receita omitida, dado que não escriturados e não declarados à RFB.
2.2 Comprovação de que os valores creditados/depositados na conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, pertencem à empresa.
41. Como descrito, Luiz Fernando Silva Baú não apresentou qualquer justificativa para os créditos/depósitos recebidos na conta bancária de sua titularidade; intimado e reintimado a apresentar cópias de comprovantes de pagamento a partir dessa conta, não os entregou e a fiscalização os requisitou diretamente às instituições financeiras, por meio de RMF; dos pagamentos identificados foi escolhida uma amostragem, tendo sido as empresas intimadas a explicar os pagamentos que receberam de Luiz Fernando Silva Baú; às págs 403/404, estão tabulados tais documentos.
42. A Mercedes-Benz do Brasil Ltda entregou, págs. 216/224, documentos comprobatórios de aquisição de caminhão trator modelo ano 2008, Nota Fiscal 15217225 de 16/06/2008, pela 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda, no valor de duas parcelas de R$ 81.200,00 e R$ 243.600,00, pagas em 17/06/2008 (Dep Identific Dinheiro no Bradesco, do qual R$ 31.210,00 foi sob a forma do cheque Bradesco emitido por Luiz Fernando Silva Baú nessa mesma data, nominal à Mercedes Benz do Brasil Ltda) e 28/08/2008 (Oper de Credito), respectivamente, págs. 250/258.
43. A Librelato Implementos Agrícolas e Rodoviários Ltda, págs. 225/246, recebeu adiantamentos pagos em cheques da conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, cheques n° 350 - R$ 4.000,00 de 23/11/2007, n° 351 - R$ 4.999,00 de 26/11/2007, n° 352 - R$ 4.999,00 de 23/11/2007, n° 362 - 28/04/2008 conforme as cópias dos cheques às págs. 239/246, para aquisição de implementos rodoviários (Semi Reboque Bitrem) pela 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda, posteriormente objetos de diversas notas fiscais de venda, tendo sido o saldo financiado pelo BNDES.
44. A P.B.Lopes & Cia Ltda encaminhou documentos, págs. 247/297, comprovando venda de veículos à 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda e valores recebidos como entrada (tendo sido os saldos financiados pelo Finame) e constam duas cópias de cheques:
a. Pág. 294, no valor de R$ 118.300,00, emitido da conta Bradesco agência 089, c/c 39.546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, depositado na conta da P.B Lopes em 31/01/2008, pág. 264, data da emissão da Nota Fiscal de venda de veículo no valor total de R$ 338.000,00 para a 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda, sendo R$ 118.000,00 a cargo do cliente e o restante Finame, págs. 262 e 265;
b. Pág. 296, no valor de R$ 50.000,00, emitido da conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, depositado na conta da P.B Lopes em 20/08/2008, pág. 273, e da Nota Fiscal de venda de veículo no valor total de R$ 375.000,00 para a 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda, emitida em 21/08/2008, sendo R$ 75.000,00 a cargo do cliente e o restante Finame, págs. 270, 271 e 273.
45. O Posto Lavoura Ltda, págs. 298/349, informou ter vendido combustíveis para a 5Estrelas Transportes Rodoviários Ltda e para a pessoa física de Luiz Fernando Silva Baú;anexou Históricos de Cheques de pagamentos recebidos da empresa e de Luiz Fernando Silva Baú; constam cópias de cheque de R$ 1.171,00 de 01/01/2006, R$ 1.067,49 de 04/02/2006, 1.138,00 de 13/05/2006, R$ 1.200,00 de 24/06/2006, R$ 1.103,00 de 06/10/2006, R$ 1.098,00 de 22/12/2006, R$ 1.153,00 de 26/02/2007, nominais ao Posto Lavoura Ltda da conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, págs. 303/304, 308/309, 322/323, 327/328, 337/338, 342/343.
46. Anexo à impugnação foi apresentado Contrato de Mútuo entre o sócio e a empresa, págs. 445/446, assinado por Luiz Fernando Silva Baú, tanto como mutuante (sócio pessoa física) como representante da empresa (sócio administrador da Pessoa jurídica); consta carimbo de reconhecimento da sua firma datado de 12/07/2005, contudo, não consta qualquer empréstimo à empresa nas Declarações apresentadas pela pessoa física do sócio, págs. 611/631; as condições pactuadas são de que o sócio coloca à disposição da empresa, por 36 meses, limite de crédito de R$ 1.000.000,00, com juros segundo do Código Civil; porém não foi anexado qualquer registro contábil dos alegados empréstimos, dos pagamentos ou dos juros; cabe destacar que o autuante examinou a contabilidade e não encontrou registros referentes a movimentações bancárias e tampouco relativas ao Mútuo.
47. Também, verificou-se dos registros da RFB de págs. 611/631, que Luiz Fernando Silva Baú só teve como fonte de rendimentos a empresa para os anos de 2006 e 2007 e a empresa autuada e VGBL em 2008 (R$ 2.893,02, no ano); informou em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física no ano-calendário 2005, Bens e Direitos (Patrimônio) no valor de R$ 253.415,88 e no ano de 2006, R$ 260.940,12 e R$ 278.354,21 em 2007, portanto, não dispunha desses recursos.
48. Intimado a justificar o ingresso dos recursos nessa conta, silenciou; se lhe pertencessem, haveria alguma justificativa.
49. Assim, sem dúvida se configura, dada a ausência de fontes de renda alternativas de Luiz Fernando Silva Baú a justificarem a origem dos recursos depositados nessa conta corrente de sua titularidade e da qual saíram recursos para pagar contas da empresa, que os recebimentos nessa conta se referiam a receitas de prestação de serviços de transporte pela 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda.
50. A empresa autuada também, de certa forma, admite ser parte na conta corrente de titularidade do seu sócio, ao reclamar na impugnação que deveria ter sido intimada dos valores movimentados ou das �suas� despesas pagas pelo sócio Luiz Fernando da Silva Baú, pois todos os co-titulares da conta devem ser intimados, conforme dispõe o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
(...)
§ 5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. (Incluído pela Lei n° 10.637, de 2002)
§ 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(Incluído pela Lein° 10.637, de 2002)
51. Como já descrito, não prospera a argumentação de que nem todos os �co-titulares� das contas foram intimados, já que tanto o sócio como a empresa o foram.
52. Dessa forma, correto o entendimento de que os recursos pertencem à empresa, e a autuação lavrada, referente à conta Bradesco agência 089, c/c 39546-3, nominalmente de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, em nome do efetivo titular que é a empresa.
(grifos acrescidos)
O conjunto dos fatos narrados deixa bastante evidente que não procede qualquer alegação de cerceamento do direito de defesa. Vê-se que a Fiscalização realizou várias intimações, tanto para a empresa, quanto para o seu principal sócio, na busca de esclarecimentos, e os interessados colaboraram muito pouco nesse sentido.
Ainda assim, a Fiscalização colheu várias informações que não deixam dúvidas de que a conta bancária 39546-3 movimentava na verdade recursos da empresa. 
Não foi comprovada a origem dos depósitos bancários na referida conta, e nem na conta bancária da própria empresa, de nº 39.957-4, ambas do Banco Bradesco, o que ensejou a aplicação da presunção legal do art. 42 da Lei 9.430/1996.
Nesse ponto, é importante ressaltar que não houve negativa do direito ao silêncio, como alega a Recorrente. O fato é que o art. 42 da Lei 9.430/1996 impõem um ônus ao Contribuinte, de comprovar a origem dos recursos depositados em suas contas bancárias, e a ausência dessa comprovação enseja a presunção legal de omissão de receitas. 
No caso, também não cabe ao CARF examinar as críticas dirigidas à criação de normas que prevêem presunções legais de omissão de receita (entre elas, a prevista no art. 42 da Lei 9.430/1996), em razão da já citada Súmula CARF nº 2.
Vale ainda registrar que os ingressos a título de reembolso de seguro e venda de imobilizado tiveram a sua origem comprovada, e não foram objeto de autuação. Contudo, independentemente de seus montantes, eles não podem servir para justificar todos os demais ingressos na conta bancária, que, permanecendo sem comprovação de origem, dão ensejo à incidência da referida presunção legal de omissão de receitas. 
A Contribuinte, embora tenha tentado justificar o não atendimento das intimações, invocando para isso o direito ao silêncio, alega que as intimações foram omissas quanto a vários valores, e que estes deveriam ter sido intimados para esclarecimentos, o que já indica uma contradição de sua parte. 
De qualquer forma, a decisão recorrida examinou também esse ponto, esclarecendo que não houve nenhuma omissão de valores nas intimações, eis que a comprovação de origem só é solicitada para os valores que ingressam na conta bancária:
 [...]
2.3 Intimações Omissas de depósitos relacionados às págs. 432/433.
53. Relaciona cheques de pagamentos ao Posto Lavoura Ltda, emitidos a partir da conta de titularidade de Luiz Fernando silva Baú, listado a seguir, acusando que são valores que compõem a autuação em relação aos quais não houve intimação:
[...]
54. Tratando-se dos pagamentos, ou seja, saídas de recursos, não foram objetos de autuação por omissão de receitas.
55. No entanto, foram intimados e reintimados, tanto o sócio como a empresa, quanto aos valores depositados/creditados na conta Bradesco de titularidade do primeiro, que a fiscalização concluiu ser, na realidade, pertencente à empresa (Bradesco agê. 089 c/c 39546-3); e a empresa em relação aos depósitos em conta corrente de sua própria titularidade (Bradesco agê. 089 c/c 39957-4) e alertados ambos da conclusão fiscal acerca da real titularidade dessa conta e de que, não justificados os recebimentos, seriam considerados receita omitida.
As alegações de que a Autoridade Fiscal misturou valores de períodos diferentes; que o lançamento não preenche os requisitos do regime simplificado; e que não há comprovação de dolo para a qualificação da multa já foram examinadas pela decisão de primeira instância administrativa, e a Recorrente não traz nenhum elemento capaz de refutar os seus fundamentos, pelo que os adoto também neste voto, conforme transcrito abaixo:
2.4 Tabelas 1 a 4 do Termo de Verificação Fiscal .
56. Afirma o litigante que o autuante misturou meses de anos posteriores com o ano autuado, nessas tabelas, que se encontram às págs. 403/404, no Termo de Verificação Fiscal; e insinua que autuante também tenha feito o mesmo tipo de confusão quanto aos depósitos/créditos autuados.
57. Pode-se observar que nessas tabelas estão relacionados os cheques emitidos da conta de titularidade de Luiz Fernando Silva Baú, para pagamentos de dispêndios da empresa, e estão relacionados em ordem cronológica, para cada fornecedor da empresa 5 Estrelas Transportes Rodoviários Ltda.
58. E não há evidência alguma de que o autuante tenha misturado depósitos de um mês com outro, na autuação.
[...]
2.7 Autos de Infração. Simples Nacional. Requisitos.
82. Reclama que os autos de infração não preenchem os requisitos legais do sistema Simples.
83. Contudo, não especifica que requisitos faltantes seriam estes.
84. Conforme descrito no TVF, �A empresa foi enquadrada no SIMPLES na condição de Microempresa em 03/08/2004 e, em 01/07/2007, migrou para o regime de tributação SIMPLES NACIONAL.�
85. Conforme a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, citada na base legal da autuação, que instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional e revogou o anteriormente vigente regime do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples (Simples Federal), regido pela Lei n° 9.317, de 1996:
[...]
86. Conforme os dispositivos transcritos, as empresas que se encontravam no Simples Federal foram automaticamente consideradas como optantes pelo Simples Nacional a partir de 01/07/2007, desde que não houvesse impedimento.
87. É o caso da empresa autuada, que era optante e declarou pelo Simples Federal até 30/06/2007.
88. No que tange à presunção de omissão de receita que embasou a presente autuação, já se esclareceu neste voto que, conforme o art. 34 da LC n° 123, de 2006, aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de regência dos impostos e contribuições de que trata aquela Lei.
89. Não se vislumbra incongruência na autuação no regime do Simples Nacional, para o período de 01/07/2007 a 31/12/2008, no presente caso.
2.8 Multa de ofício qualificada. 150%.
90. Invoca Súmula n° 14 do CARF no sentido de que a simples apuração de omissão de receitas por si só não autoriza a qualificação da multa, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo, o que não teria sido comprovado.
91. Nos tópicos �4. Multa qualificada�, o autuante explica que, tendo em vista que os procedimentos adotados pela contribuinte de se utilizar de conta corrente mantida à margem de sua escrita contábil, com o objetivo de não oferecer as referidas receitas à tributação, (cabe aqui lembrar que se tratam de duas contas bancárias autuadas, uma de titularidade da empresa e outra do seu sócio, a qual a fiscalização concluiu ser na realidade da empresa) caracterizam intenção fraudulenta de omitir receitas e diminuir o resultado tributável e, portanto, ensejam a aplicação de multa qualificada de 150%, conforme dispõe do art 44, inciso I e § 1° da Lei 9.430, de 1996, e da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964:
Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I- da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II- das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art. 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 
Art. 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, as penas a elas cominadas, se as infrações não forem idênticas ou quando ocorrerem as hipóteses previstas no art. 85 e em seu parágrafo. 
§ 1° Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas fixas, previstas no art. 84, aplica-se, no grau correspondente, a pena cominada a uma delas, aumentada de 10% (dez por cento) para cada repetição da falta, consideradas, em conjunto, as circunstâncias qualificativas e agravantes, como se de uma só infração se tratasse. (Vide Decreto-Lei n° 34, de 1966) (Grifou-se.)
92. As conclusões deste voto são de que a empresa sonegou receitas, ou seja, ao declarar a menor que a receita bruta realmente auferida, sistematicamente, em períodos repetidos, não contabilizando a conta bancária de sua titularidade e movimentando recursos em conta bancária no nome do seu sócio, o que evidencia a intenção dolosa da litigante de impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais.
93. Verifica-se que a sonegação se caracteriza em razão de uma ação ou omissão, de uma simulação ou ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano à fazenda pública, num propósito deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, ou retardar uma obrigação tributária. Assim, ainda que o conceito de sonegação seja amplo, deve sempre estar caracterizada a presença do dolo, um comportamento intencional, específico, de causar dano à fazenda pública, onde, utilizando-se de subterfúgios escamoteia-se ocorrência do fato gerador ou retarda-se o seu conhecimento por parte da autoridade fazendária; ou seja, o dolo é elemento específico da sonegação, que a diferenciam da mera falta de pagamento do tributo ou da simples omissão de rendimentos na declaração de ajuste, seja ela pelos mais variados motivos que se aleguem.
94. Havendo fraude e dolo, correto o lançamento da multa qualificada de 150%.
Quanto à aplicação da taxa Selic, cabe apenas registrar que a matéria já está sumulada no CARF:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Vale citar novamente a Súmula CARF nº 2
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas, e, no mérito, negar provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
José de Oliveira Ferraz Corrêa 
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OMISSAO DE RECEITAS - DEPOSITOS BANCARIOS CUJA ORIGEM
NAO FOI COMPROVADA

Caracterizam omissdo de receitas os valores creditados em contas de depdsito
ou de investimento mantidas junto a institui¢des financeiras, em relagdo aos
quais o Contribuinte, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacgao habil e idonea, a origem dos recursos utilizados.

MULTA QUALIFICADA. DOLO. SONEGACAO.

Aplica se multa qualificada a exigéncia de impostos e contribuicdes
sonegados, estando caracterizado o dolo e sonegagao.

JUROS DE MORA. SELIC. PREVISAO LEGAL.

Exigem-se juros de mora sobre os impostos e contribuigdes exigidos de
oficio, apurados segundo a variacdo da taxa referencial do Sistema de
Liquidag¢do e Custodia para titulos federais - Selic, por expressa previsao
legal.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. APRECIACAO.
VEDACADO.

Nao compete a autoridade administrativa manifestar-se quanto a
inconstitucionalidade ou ilegalidade das leis, por ser essa prerrogativa
exclusiva do Poder Judiciario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e
voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Ester Marques Lins de Sousa- Presidente.
(assinado digitalmente)

José de Oliveira Ferraz Corréa - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de
Sousa, José de Oliveira Ferraz Corréa, Luis Roberto Bueloni Santos Ferreira, Nelso Kichel e
Gustavo Junqueira Carneiro Ledo. Ausente justificadamente o conselheiro Marciel Eder Costa.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo da Delegacia da Receita
Federal de Juigamento em Curitiba/PR, que manteve langamento realizado para a constitui¢ao
de credito tributario no regime de tributagdo simplificada — Simples Nacional, com fatos
seradores ocorridos no periodo de julho/2007 a dezembro/2008.

Os fatos que antecederam o presente recurso estdo assim descritos no
relatorio da decisdo recorrida, Acordao n® 06-34.202, as e-fls. 632 a 650:

Trata o processo de autos de infragcdo exigindo os impostos e
contribuicées:

a) Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ - Simples
Nacional, pags. 409/410, no valor de R$ 46.904,91, devido a
omissdo de receitas da atividade, relativas a depositos bancarios
ndo escriturados cuja origem ndo foi esclarecida, mesmo tendo o
contribuinte sido intimado, em contas em nome da empresa e em
nome de seu socio,; periodos de apuragdo mensais de 07/2007 a
12/2008; [...]

[]

b) Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social -
Cofins-Simples Nacional, pags. 411/412, no valor de R$
41.371,23 [...]

[--]

¢) Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL- Simples
Nacional, pags. 413/414, no valor de R$ 24.769,12 [...]

[]

d)Contribui¢cao Patronal Previdenciaria - Simples Nacional,
pags. 415/416, no valor de R$ 58.303,68 [...]

[]

e) contribuicdo ao Programa de Integra¢do Social - PIS -
Simples Nacional, pags.417/418, no valor de R$ 9.653,39 [...]

[--]

3. Sobre os impostos e contribuigoes devidos exigem-se multa de
150% do art. 44, I e § 1° da Lei n°® 9.430, de 1996, com a
redacdo do art. 14 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007; e
juros de mora segundo o art. 61, § 3° da Lei n°® 9.430, de 1996, o
demonstrativo de apura¢do se encontra as pags. 419/422.
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4. A pdgs. 423, encontram-se demonstrados pela fiscaliza¢do os
percentuais aplicaveis sobre a receita bruta apurada com base
nos arts. art. 3°§ 1° 13 inciso IV, 18 §§ 1°, 3° e 4°, 25 e 34 da
LC n° 123, de 2006, e alteragoes, arts. 1°, 3°, XVIII, a 5°¢ 1°, 6°
e 16 da Resolucdo CGSN n° 05, de 2007 e alteracoes, arts. 9°,
15el14,1e19 §§1°a4°da Resolucdo CGSN n° 30, de 2008.

5. As pags. 401/407, no Termo de Verificacio e Encerramento
Parcial de Acdo Fiscal - TVF, se encontram demonstrados os
procedimentos de fiscalizagdo.

6. Cientificado em 18/08/2011, pag. 426, o interessado
apresentou a impugnac¢do tempestiva em 08/09/2011, pdgs.
429/441, por meio de seu representante legal, pags. 442/444 e
anexando Contrato de Mutuo, pags. 445/446.

7. Afirma que a fiscalizacdo confundiu a pessoa fisica do socio
com a empresa, dado que o auto traz em seu bojo valores que
pertencem unica e exclusivamente ao socio, seja por
empréstimos de terceiros, ou pela gera¢do de recursos proprios;
esclarece que anexa contrato de mutuo entre esse socio Luiz
Fernando da Silva Bau e a empresa, no valor de R$
1.000.000,00, assinado com reconhecimento de firma em
cartorio, em 12/07/20035.

8. Reclama que as intimagoes foram omissas em relagdo aos
créditos/depositos que relaciona na impugnagdo a pag. 432/433,
portanto, esses valores ndo atenderam ao disposto no art. 42 da
Lei n° 9.430, de 1996, aduz que, em obediéncia ao art. 142 do
CTN, e ao Decreto n° 70.235, de 1972, deveriam compor o auto
de infra¢do todos os documentos fiscais, relatorios, termos de
intimagado, os valores fiscalizados, declaracoes e demonstrativos;
o fiscal deve obedecer rigorosamente a tais requisitos, sob pena
de ver nulo o seu trabalho; por esses motivos requer nulidade
dos autos por lhes faltarem certeza e liquidez.

9. Invoca a Sumula n° 32 do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF, referente a titularidade dos depositos
bancarios para argumentar que “restou a ser comprovado pela
fiscalizagdo que AQUELES valores, ou seja, os especificamente
indicados pela fiscalizagdo e outros que compunham os
EXTRATOS, pertenciam a impugnante, ou mesmo ao Socio’;
assevera que ha nos autos somente afirmativa dos autuantes e
ndo provas de que o0s recursos pertenciam d empresa
impugnante, sendo que o fato de que algumas despesas da
empresa foram pagas com recursos do socio, ndo significa que a
totalidade dos recursos recebidos na conta deste pertengam a
autuada e que segue contrato de mutuo que prova o contrario

10. Aduz que a autuada deveria ter sido intimada destes valores
movimentados ou das “suas” despesas pagas pelo socio Luiz
Fernando da Silva Bau, sob risco de nulidade a teor de Acorddo
do Conselho de Contribuintes que transcreve, pois todos os co-
titulares da conta devem ser intimados.
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11. Invoca Sumula n° 14 do CARF no sentido de que a simples
apuragdo de omissdo de receitas por si sO ndo autoriza a
qualificagcdo da multa, sendo necessaria a comprovagdo do
evidente intuito de fraude do sujeito passivo, o que restou a ser
comprovado neste processo, faltando nexo de causalidade, seja
quanto a utilizagdo de recursos um do outro, seja, quanto aos
depdsitos pertencentes a empresa impugnante.

12. Referindo-se a pag. 4 do Termo de Verificagio e
Encerramento da Agdo Fiscal (pags. 419/420, do processo),
reclama da impropriedade das Tabelas 1 a 4 que ali constam,
afirmando que o ‘“auditor ao demonstrar valores de saldos
bancarios movimentados ou pagos pelo socio, o faz
MISTURANDO anos posteriores com o que foi autuado. Os
meses autuados foram de 07/2007 a 12/2007 e 01/2008 a
12/2008, e que nada tem em haver com o demonstrado nas
tabelas de 01 a 04.” E aventa a hipotese de o autuante também
ter misturado valores dos meses de autuacdo e aduz que este
deveria ter analisado o contrato de mutuo.

13. Argumentando que somente a demonstra¢do analitica dos
calculos de apuracdo do crédito tributdrio constituido permite
ao impugnante o exercicio do direito de ampla defesa e tendo em
vista os erros que afirma terem sido cometidos na autuagdo,
requer que conste dos autos que os valores antes apontados
fossem devidamente intimados, para que lhe tivesse sido
oportunizada ampla defesa até mesmo na fase investigatoria,
para que o auto seja liquido e exigivel.

14. Afirma que o sigilo bancario quebrado sem autorizagdo
judicial (conforme a Requisi¢do de Movimentag¢do Financeira-
RMF ao Bradesco) é ilegal e inconstitucional.

15. Afirma que a inclusdo de valores de movimentagdo na conta
corrente em sua totalidade, ndo corresponde a receita recebida,
fato esse que se comprova pelo contrato de mutuo entre o socio e
a empresa impugnante.

16. Reclama da inconstitucionalidade e ilegalidade da ado¢do
da taxa referencial do Sistema de Liquidagdo e Custodia para
titulos federais - Selic para fins tributarios, invocando fatos e
motivos apontados por Magistrado do Superior Tribunal de
Justica - STJ, pleiteando seu cancelamento na autuagdo.

17. Conclui reclamando que os autos de infra¢do ndo preenchem
os requisitos legais do sistema Simples.

18. Examinando o processo, esta DRJCTA observou que havia
documentos atinentes ao mesmo, como Requisi¢do de
Informacoes sobre Movimenta¢do Financeira - RMF e
Intimagoes referentes ao socio-gerente da empresa Luiz
Fernando da Silva Bau, CPF n° 043.699.409-74, e a conta
bancaria Bradesco agéncia 089 c/c 39546-3, em nome deste,
mas de interesse para o presente processo, dado que se concluiu
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que os depositos ali recebidos tratavam-se de receitas da
empresa, por isso, tais documentos foram solicitados ao orgao
de jurisdi¢do, DRF em Londrina/PR, que os remeteu em forma
de Dossié, processo n° 10010.009566/0911-06, via sistema e-
processo. Esses documentos foram anexados ao presente
processo e se encontram as pags. 457/651.

Como mencionado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Curitiba/PR manteve integralmente o langamento, expressando suas conclusdes com a seguinte
ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 31/12/2008
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisoes proferidos por
autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS
E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES

Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 31/12/2008

SIMPLES NACIONAL. AUTO DE INFRACAO. REQUISITOS
LEGAIS.

Preenchem os requisitos legais os autos de infragdo lavrados no
regime do Simples Nacional, referentes a empresa que se
encontrava no Simples Federal e que passou a ser optante pelo
Simples Nacional a partir de 01/07/2007, ndo havendo
impedimento.

DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO DE OMISSAO DE
RECEITAS.

A Lei n® 9.430, de 1996, no seu art. 42, estabeleceu uma
presungdo legal de omissdo de rendimentos que autoriza o
lancamento do imposto correspondente, sempre que o titular da
conta bancaria, regularmente intimado, ndo comprovar,
mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos
creditados em sua conta de depdsito ou de investimento.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 31/12/2008
SIGILO BANCARIO.

A legislagdo autoriza a autoridade competente requisitar
informagoes referentes a contas de depositos e de aplicagoes
financeiras, quando houver procedimento de fiscalizagdo em
curso e tais exames forem considerados indispensaveis, e depois
de o sujeito passivo ter sido intimado para a apresentacdo de
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informagoes sobre movimentagdes financeiras necessdrias d
execucdo do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF.

CONTA BANCARIA EM NOME DO SOCIO. EFETIVO
TITULAR. EMPRESA.

Quando provado que os valores depositados/creditados na conta
de deposito ou de investimento pertencem a terceiro,
evidenciando interposicdo de pessoa, a determina¢do dos
rendimentos ou receitas serd efetuada em relagcdo ao terceiro, na
condi¢do de efetivo titular da conta de depdsito ou de
investimento.

MULTA QUALIFICADA. DOLO. SONEGACAO.

Aplica-se multa qualificada a exigéncia de impostos e
contribuicoes sonegados, estando caracterizado o dolo e
sonegagdao.

JUROS DE MORA. SELIC. PREVISAO LEGAL.

Exigem-se juros de mora sobre os impostos e contribui¢oes
exigidos de oficio, apurados segundo a variagdo da taxa
referencial do Sistema de Liquida¢do e Custodia para titulos
federais - Selic, por expressa previsdo legal.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. APRECIACAO.
VEDACAO.

Ndo compete a autoridade administrativa manifestar-se quanto a
inconstitucionalidade ou ilegalidade das leis, por ser essa
prerrogativa exclusiva do Poder Judiciario.

LANCAMENTOS REFLEXOS: PIS, COFINS, CSLL, CPP.

Dada a intima relagdo de causa e efeito, aplica-se aos
lancamentos reflexos o decidido no principal.

Impugnacgdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

Inconformada com essa decisdo, da qual tomou ciéncia em 25/11/2011, a
Contribuinte apresentou em 21/12/2011 o recurso voluntario de fls. 657 a 673, alegando em
sintese:

EM PRELIMINAR

- que houve inversdo da prova, a qual ofende o art. 142 do CTN e o art. 146,
IIL, “b”, da Constitui¢ao Federal;

- que o art. 142 do CTN possui eficacia de lei complementar, por forga da sua
recepcao pelo art. 146, III, “b” da CF/88, e que o art. 42 da Lei n° 9.430/96 nao poderia criar a
presuncao em pauta, porque tal diploma ¢ lei ordinaria em seus aspectos formal e material;
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- que a decisdo recorrida incorre em erro quando entende que a falta de
justificativas do titular nominal da conta bancaria, Luiz Fernando Silva Bau, sécio da empresa,
acerca dos depositos/créditos nela recebidos, poderia ensejar a conclusdo de que, na realidade,
o titular de fato dessa conta era a empresa 5 Estrelas Transportes Rodoviarios Ltda., uma vez
que a CRF/88 ¢ também o CPP em seu artigo 1861 e o CPC em seu artigo 3472, afirmam ser o
siléncio um direito da parte, e por certo tal atitude ndo pode ser interpretada de forma
prejudicial ao Recorrente;

- que o privilégio contra a auto incriminagdo, traduzido pelo direito ao
iléncio, ¢ direito publico subjetivo assegurado a todos, ndo podendo qualquer 6rgdo estatal
punit cidadao que decidir exercer tal direito;

- que faltou ser provado que os valores eram desviados da pessoa juridica
para a pessoa fisica do socio, ou vice-versa;

- que o simples ndo atendimento das perguntas/intimagdes da Fiscalizacio
nado podem conferir o direito de a Receita vir a tributar a Recorrente;

- que os valores encontrados na conta corrente do sécio devem a ele ser
atribuidos, talvez em um possivel auto de infracdo, e através da legislacao pertinente ao caso;

- que nao foi comprovado em nenhum momento que os recursos foram
provenientes da pessoa juridica, e se ndo provada a sua procedéncia, os danos deveriam ser
suportados somente pela pessoa fisica do socio;

- que a quebra do sigilo bancario através da RMF - Requisicao de
Movimentagdo Financeira n® 0910200-2011-00008-3 e Oficio n° 82, ndo poderia se dar sem
autorizagao judicial;

- que a autoridade fiscal langadora e a julgadora teriam que ter observado: o
extrato bancario do supridor com coincidéncia de datas e valores - como foram obtidos o
ingresso dos valores na conta do sécio - declaragdo do banco depositario da origem do valor do
deposito, sobre quem depositou os valores para o sdcio, e pulsando os documentos e clientes da
Recorrente para identificar quais receitas foram desviadas para a conta do socio;

- que transitaram pela conta da 5 Estrelas o valor de R$ 500.928,40 assim ja
explicitados: em 09/08/2007 recebeu o valor de R$ 226.964,00 de reembolso de SEGURO,
conforme comprovado pela propria Fiscalizagdo em seu item 1, das fls. 2 do TVEAF; em
17/09/08 recebeu mais o valor de R$ 273.964,40 pela venda de imobilizado, item 2, fIs.2 do
TVEAF;

- que pelo movimento desses recursos nao existiam motivos para o socio Luiz
Fernando movimentar recursos da empresa em sua conta corrente particular, pois nesse periodo
estava a sociedade/Recorrente com caixa bem suprido;

- que ndo houve “omissdo de receita”, uma vez a soma de ingresso dos
recursos sao superiores a possivel “omissao”;

- que os valores constados na TABELA 1, 2 e 3 podem muito bem ser
supridos pelo recebimento de seguros - vendas de imobilizado - empréstimos - mutuos, etc.,
sendo ‘portanto sen validade'a autua¢do que nao buscou detalhar os valores;
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DO DIREITO

- que os fatos apresentados pela Fiscalizacdo se confundem, misturando a
pessoa fisica do socio com a pessoa juridica. Nessa tentativa, traz ao auto de infragdo valores
que pela sua natureza pertencem unica e exclusivamente ao socio, seja por empréstimos de
terceiros ou ainda pela geragdo de recursos proprios;

- que o sécio em seu labor pode muito bem gerar os recursos, haja vista o ja

citado “contrato de mutuo entre Luiz Fernando da Silva Bau e a Recorrente, no valor de R$

.000.000,00 (um milhdo de reais), € que o mesmo foi assinado com os reconhecimentos de

cartdrio na data de 12/07/2005 (doc.01); que ndo pode haver recusa desse documento apenas

pelo fato de nao ter sido registrado contabilmente; que outras investigacdes poderiam ter sido

encaminhadas, quanto a pessoa fisica do socio, e ndo aconteceram, preferindo-se um caminho
mais facil;

- que as intimagdes foram omissas quanto a varios valores, € que estes
deveriam ter sido intimados para esclarecimentos;

- que ndo haveria como provar ou mesmo praticar a defesa, uma vez que o
socio e/ou o recorrente nao foram intimados dos valores que compdem o auto de infragao, ou
se intimado, o foi por via transversa, porque a fiscalizagdo j& “convicta”, simplesmente
sossegou;

- que em obediéncia ao art. 142 do CTN e ao Decreto 70.235/72, deveriam
compor o auto de infracdo: todos os documentos fiscais, relatérios, termos de intimacdes, os
valores fiscalizados, declaragdes e demonstrativos;

- que faltou ser comprovado pela Fiscalizacdo que os valores autuados e
outros que compunham os extratos pertenciam a impugnante, ou mesmo ao socio. Que
simplesmente foi afirmado pela Fiscalizagdo que os recursos pertenciam a Recorrente. Que
ademais ja foi anexado contrato de mutuo que claramente comprova o contrario do afirmado
pela fiscalizagao;

- que nao constou do langamento a prova do dolo, fraude ou simulagdo
praticado pelo Recorrente;

- que a Fiscalizagdo ao demonstrar os valores de saldos bancarios
movimentados ou pagos pelo sécio, o faz misturando anos anteriores (2006) com o que foi
autuado. Os meses autuados foram de 07/2007 a 12/2007 e 01/2008 a 12/2008, e que nada tem
em haver com o demonstrado nas tabelas de 05;

- que a aplicacao da taxa Selic ¢ inconstitucional e ilegal, conforme ja decidiu
o STJ (ementa transcrita).

Em 22/06/2012, a teor do § 1° do artigo 62-A do RICARF o presente
processo restou sobrestado. Todavia, o mencionado dispositivo normativo foi revogado pela
Portaria MF n° 545, de 18 de novembro de 2013.
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Assim, ndo havendo mais determinagdo para o sobrestamento, passa-se ao
julgamento do presente processo.

Este é o Relatorio.
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O recurso ¢ tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade.
Portanto, dele tomo conhecimento.

Conforme relatado, a matéria em litigio diz respeito a lancamento para a
cxigéncia de tributos abrangidos pelo regime de tributacdo simplificada — Simples Nacional, no
periodo de julho/2007 a dezembro/2008.

O periodo de janeiro/2006 a junho/2007 também foi objeto de fiscalizagdo, e
a autuacao a ele referente, ainda na sistematica do Simples Federal, ¢ objeto do processo n°
11634.720329/2011-11, que também est4 sendo examinado nesta mesma sessao de julgamento

A autuagdo em pauta estd fundamentada em omissdo de receita, apurada em
razao da falta de comprovacao de origem dos valores creditados/depositados em duas contas
bancérias, uma em nome da propria empresa (39.957-4), e outra em nome do sécio Luiz
Fernando da Silva Baut (39.546-3), ambas no Banco Bradesco.

O Termo de Verificagdo Fiscal, as fls. 405 e 406, indica os valores creditados
nessas contas bancarias, os valores declarados pela Contribuinte e a diferenca apurada,
conforme o quadro abaixo:

Periodo Descrigao Bradesco | Bradesco Totais Declarado Diferenca
C-39957-4 | C-39546-3 SIMPLES | Apuarada
jul/o7 CREDITOS 54.889,00| 17.157,95
(-)Devol.Ch depos
Total jul/2007 54.889,00, 17.157,95 72.046,95| 15.020,40 57.026,55
ago/07 CREDITOS 47.135,00{ 22.343,17
(-)Devol.Ch depos 7.260,00
Total ago/2007 39.875,00( 22.343,17 62.218,17) 17.705,19 44.512,98
set/07 CREDITOS 82.621,05| 29.953,20
(-)Devol.Ch depos
Total set/2007 82.621,05| 29.953,20| 112.574,25| 15.064,23 97.510,02
out/07 CREDITOS 144.850,00, 20.417,17
(-)Devol.Ch depos 600
Total out/2007 | 144.250,00, 20.417,17) 164.667,17, 13.856,23 150.810,94
nov/07 CREDITOS 41.469,84| 27.901,00
(-)Devol.Ch depos
Total nov/2007 41.469,84) 27.901,00 69.370,84| 13.247,33 56.123,51
dez/07 CREDITOS 90.412,15| 14.900,00
(-)Devol.Ch depos 50
Total dez/2007 90.362,15| 14.900,00 105.262,15 15.576,39 89.685,76
jan/08 CREDITOS 68.569,96| _ 13.500,87
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(-)Devol.Ch depos
Total jan/2008 68.569,96| 13.500,87 82.070,83 0 82.070,83
fev/08 CREDITOS 50.439,00 10.742,00
(-)Devol.Ch depos
Total fev/2008 50.439,00, 10.742,00 61.181,00f 14.208,01 46.972,99
mar/08 | CREDITOS 52.019,00] 26.121,62
(- )Devol.Ch depos
|| Total mar/2008 52.019,00, 26.121,62 78.140,62 6.823,75 71.316,87
[ ahr/08 CREDITOS 63.271,79| 25.925,68
l (-)Devol.Ch depos 432
Total abr/2008 62.839,79| 25.925,68 88.765,47 10.276,34 78.489,13
mai/08 CREDITOS 72.877,18] 16.411,87
(-)Devol.Ch depos 432
Total mai/2008 72.445,18| 16.411,87 88.857,05| 18.251,53 70.605,52
jun/08 CREDITOS 157.963,50, 41.330,00
(-)Devol.Ch depos 1.000,00
Total jun/2008 | 157.963,50, 40.330,00 198.293,50, 17.200,42 181.093,08
jul/o8 CREDITOS 34.508,77| 36.934,68
(-)Devol.Ch depos 417
Total jul/2008 34.091,77| 36.934,68 71.026,45 24.381,49 46.644,96
ago/08 CREDITOS 106.137,19| 35.611,75
(-)Devol.Ch depos
Total ago/2008 | 106.137,19| 35.611,75| 141.748,94] 13.798,44 127.950,50
set/08 CREDITOS 99.566,63|  8.791,96
(-)Devol.Ch depos 1.500,00
Total set/2008 99.566,63| 7.291,96| 106.858,59| 15.283,62 91.574,97
out/08 CREDITOS 63.702,38| 15.892,00
(-)Devol.Ch depos
Total out/2008 63.702,38] 15.892,00 79.594,38] 13.764,57 65.829,81
nov/08 CREDITOS 101.085,01 1.300,00
(-)Devol.Ch depos
Total nov/2008 | 101.085,01| 1.300,00f 102.385,01 0 102.385,01
dez/08 CREDITOS 59.493.,90
(-)Devol.Ch depos 2.403,40
Total dez/2008 57.090,50 57.090,50 9.104,26 47.986,24

de mérito.

Na presente fase recursal, a Contribuinte traz alguns argumentos que
poderiam ensejar a nulidade do lancamento (preliminares), € outros que ja envolvem questoes

PRELIMINARES

Registro primeiramente que ela teve a ciéncia dos termos e demonstrativos
que compde o processo, onde estdo claramente descritos os fatos que motivaram o lancamento
e as infra¢des que lhe foram imputadas, bem como as disposicdes legais infringidas.

Diante disso, a Contribuinte pdde plenamente contestar a exigéncia fiscal e
seus fundamentos, e o fez por meio da impugnacao ja analisada, e novamente agora, por meio
dorecurso voluntario 'sob’exame:
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Alguns aspectos por ela suscitados, que sugerem a ocorréncia de cerceamento
de direito de defesa (p/ex., falta de intimagao de valores que compdem o auto de infragdo),
serdo melhor esclarecidos a seguir, no contexto do exame de mérito.

Ainda em sede de preliminar, vale destacar que o langamento sob exame esta
lastreado parcialmente na Lei Complementar n° 105/2001, que permite expressamente a
obtencdo e utilizacdo de informacgdes bancarias para fins de apuracao e constituigdo de crédito
tributario, ¢ a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) nao cabe o controle
de constitucionalidade das leis, conforme, inclusive, dispde a Sumula CARF n° 02, verbis:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

A conclusdo que se impde ¢ que ¢ licito ao Fisco examinar informagdes
relativas ao contribuinte constantes de documentos, livros e registros de instituigdes
financeiras, inclusive contas de depdsitos e de aplicagdes financeiras, quando houver
procedimento de fiscalizacdo em curso e tais exames forem considerados indispensaveis,
independentemente de autorizagao judicial, mormente ap6s a edi¢do da Lei Complementar 105
de 2001.

Desse modo, ndo restando caracterizada nenhuma das hipdteses previstas no
art. 59 do Decreto 70.235/1972 - PAF, quais sejam, langamento realizado por pessoa
incompetente ou cerceamento do direito de defesa, e tampouco caracterizada a utilizacdo de
prova obtido por meio ilicito, devem ser rejeitadas as preliminares.

MERITO

Como mencionado, o langamento esta fundamentado em depdsitos bancarios
com origem ndo comprovada, que foram realizados em duas contas bancarias, uma em nome
da propria empresa (39.957-4), e outra em nome do sécio Luiz Fernando da Silva Bau (39.546-
3), ambas no Banco Bradesco.

A identificagdo destes depositos se deu a partir de extratos bancarios
fornecidos pelos proprios interessados (a empresa e seu socio).

A utilizagao da LC 105/2001, com emissdao de RMF, serviu especificamente
para colher informagdes sobre as contas bancarias do socio Luiz Fernando da Silva Bau, que
levaram a Fiscalizacdo a considerar que a conta 39.546-3 do Banco Bradesco pertencia de fato
a empresa autuada.

Essa constatagdo da auditoria fiscal, que ¢ o aspecto mais combatido pela
Recorrente, ndo decorreu apenas do fato de os interessados (primeiramente o sdcio, e depois a
empresa) ndo terem respondido as intimagdes para prestar esclarecimentos, mas especialmente
dos eventos e situagdes apurados pela Fiscalizagdo, conforme bem registra a decisdo recorrida:

[-]
2. Meérito

2.1 Ampla defesa até mesmo na fase investigatoria, e depaositos
em conta de titularidade do sdcio.
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24. Argumentando que somente a demonstracdo analitica dos
calculos de apuragdo do crédito tributdrio constituido permite
ao impugnante o exercicio do direito de ampla defesa; que
deveriam compor o auto de infra¢do todos os documentos fiscais,
relatorios, termos de intimagdo, os valores fiscalizados,
declaracoes e demonstrativos, e que, tendo em vista os erros que
afirma terem sido cometidos na autuagdo, requer que conste dos
autos que os valores antes apontados fossem devidamente
intimados, para que lhe tivesse sido oportunizada ampla defesa
até mesmo na fase investigatoria.

25. Cabe resumir os fatos, para responder a estes
questionamentos do litigante.

26. O inicio da fiscalizagcdo em relagdo a este contribuinte se deu
em 08/04/2010, com o Termo de Inicio de Fiscalizacao de pags.
2/3, respaldado pelo Mandado de Procedimento Fiscal -
Fiscalizagdo (MPF-F) 09.1.02.00.2010.00291-0.

2.1.1 Fiscalizacdo sobre a pessoa do sécio-gerente da empresa
Luiz Fernando Silva Ban.

27. Antes da autuada, foi aberta fiscalizagdo sobre a pessoa do
socio-gerente da empresa Luiz Fernando Silva Bau, mediante o
Termo de Inicio de A¢do Fiscal de 31/03/2010, de pags. 467/473,
cientificado em  06/04/2010, respaldado pelo MPF-F
09.1.02.00.2010.00290-2; ele foi intimado a entregar a relagdo
das suas contas bancarias e extratos de contas correntes,
aplicagoes financeiras, cadernetas de poupanga, etc, de todas as
contas bancarios, individuais ou em conjunto, para o periodo de
2006 a 2008, e copias de comprovantes de saques e depositos,
nas mesmas.

28. Em 13/05/2010, pags. 466/467, consta que entregou extratos
do Banco Bradesco; os extratos se encontram as pags. 100/119,
periodo de 28/12/2006 a 18/12/2008.

29. Em 04/08/2010, foi intimado a justificar a origem de
depositos/créditos recebidos, entre outras, na conta em seu nome
no Bradesco agéncia 089, c/c 39546-3, pags. 473/495; em
19/10/2010, foi reintimado, sem que tivesse apresentado as
Justificativas, em 06/12/2010, a fim de verificar a natureza das
operagoes realizadas nessa conta, a fiscalizagdo o intimou e
reintimou a apresentar copias dos cheques da citada conta,
relacionados no Termo de Intimagdo Fiscal n° 003 e 004, pdgs.
497/513; Luiz Fernando Silva Bau novamente silenciou; entdo,
mediante a Requisi¢do de Informagoes sobre Movimentagdo
Financeira - RMF de pags. 449/452, foram obtidos tais copias
diretamente do Banco Bradesco e, com base nessas copias de
cheques de pagamentos, foram intimadas as empresas Librelato,
Mercedes-Benz do Brasil, P.B. Lopes e Posto da Lavoura que
enviaram suas respostas, pags. 204/349, cuja sintese estd as
pags. 403/404, no TVF, Tabelas 1 a 5, que evidenciam que essa
conta foi utilizada para pagamentos de dispéndios da empresa,
sendo queoa-amostragem abrangeu os anos de 2006, 2007 e
2008.
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30. Esses elementos, aliados a falta de justificativas do titular
nominal dessa conta corrente bancaria, que era Luiz Fernando
Silva Bau, socio da empresa, acerca dos depositos/créditos nela
recebidos, ensejaram a conclusdo fiscal de que, na realidade, o
titular de fato dessa conta é a 5 Estrelas Transportes
Kodoviarios Ltda.

2.1.2 5 Estrelas Transportes Rodovidrios Ltda - intimagdo sobre
os depdositos/créditos na conta Bradesco agéncia 089, c/c
39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva Bau.

31.Consegqiientemente, foi apresentado a empresa o Termo de
Intimacao Fiscal de pags. 194/203, em 18/05/2011, no qual estdo
descritos os fatos e que se havia evidenciado a movimentagdo de
recursos da empresa nessa conta bancaria de titularidade do seu
socio, ou seja, que a movimentagdo nessa conta era pertinente a
operacoes mercantis da empresa e mantida a margem da
escritura¢do, e simultaneamente com essa notificagdo da
conclusdo fiscal, foi a empresa intimada a contesta-las e a
comprovar com documentag¢do habil e idonea as origens dos
recursos recebidos nessa conta (além de em outra do Banco do
Brasil agéncia0476-6 c/c 8523-5, também de titularidade do
socio); mnessa intimagdo, o contribuinte 5 Estrelas Transportes
Rodoviarios Ltda foi alertada de que a falta de comprovagdo
caracteriza omissdo de receitas a teor do art. 42 da Lei n° 9.430),
de 1996.

32. Na falta de resposta, foi a empresa novamente intimada,
mediante o Termo de Intimacdo Fiscal em 06/06/2011, de
idéntico teor, sendo que tampouco houve manifestagdo da
empresa.

33. Conforme TVF (Tabela 6), pags. 405/406, o langamento
fiscal foi efetuado relativamente as contas:

a. Bradesco agéncia 089, c/c 39546-3, de titularidade de
Luiz Fernando Silva Bau, que restou caracterizada como,
na realidade, referente a movimentagdo financeira da
empresa,

b. Bradesco agéncia 089, c/c 39957-4, de titularidade da
empresa 5 Estrelas Transportes Rodoviarios Ltda.

34. E ndo foi feito langamento fiscal relativo aos valores da
conta Banco do Brasil agéncia 0476-6 c/c 8523-5, também de
titularidade de Luiz Fernando Silva Bau.

2.1.3 Depositos/créditos recebidos na conta Bradesco agéncia
089, c/c 39957-4, de titularidade da empresa

35. A 5 Estrelas Transportes Rodoviarios Ltda, depois de
receber o Termo de Inicio de Fiscaliza¢do e requerer varios
adiamentos, apresentou os extratos da conta Bradesco agéncia
089, c/c 39957-4, de sua titularidade (ocorreu erro no relato da
pag. 401, no TVF porque os extratos entregues pela empresa
foram'os da’ conta de'sua titularidade, enquanto que os extratos
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da Bradesco agéncia 089, c/c 39546-3, conforme cita
erroneamente no TVF, de titularidade de Luiz Fernando Silva
Bau, foram entregues espontaneamente por este); os extratos da
conta Bradesco agéncia 089, c/c 39957-4, de titularidade da
empresa se encontram as pags. 515/572, referentes ao periodo
de 29/12/2005 a 29/12/2008.

36. As pdgs. 4/27, consta a Intimacdo Fiscal, dirigida a empresa,
cientificada em 06/08/2010, intimado-a a informar e comprovar
documentalmente a origem e natureza dos depositos/créditos
recebidos na conta Bradesco agéncia 089, c/c 39546-3 (sic) e
Justificar a ndo-escrituragdo dessa conta bancaria - eis que esta
intimagdo, na realidade, e como evidencia a comparagdo dos
créditos/depositos ali consignados com os extratos, era referente
e com base nos extratos da conta Bradesco agéncia 089, c/c
39957-4, de titularidade da empresa.

37. As pags. 28/49, por meio do Termo de Constatacio e
Reintimagdo Fiscal foi a empresa reintimada exatamente nos
mesmos termos, em 19/10/2010.

38. O fato de o fiscal ter consignado numero errado da conta
bancdria ndo foi percebido pelo contribuinte, que recepcionou
as intimagoes e, depois de varios pedidos de prorrogagado,
apresentou  sua resposta de pag. 187, justificando
depositos/créditos na conta Bradesco agéncia 089, c/c 39957-4,
de titularidade da empresa, cujos depositos/créditos estdo
relacionados nas citadas intimagoes e correspondem aos
extratos dessa conta; ele justificou e apresentou documentos
comprobatorios de pdgs. 188/193 os seguintes créditos
recebidos:

[..]

39. Do exposto fica evidente que ndo houve falha quanto a
intimagdo prévia do contribuinte acerca dos depositos/créditos
recebidos em contas bancdrias e cuja ndo comprova¢do da
origem ensejaram o langamento fiscal, dado que tanto do titular
nominal Luiz Fernando Silva Bau, socio da empresa, como a
empresa foram intimados e reintimados previamente e dessa
forma lhes foi oferecida a oportunidade de se defenderem e
apresentarem provas que evitariam a autuagdo. Porém ndo o
fizeram e tampouco o fazem na impugnag¢do apresentada.

40. Da mesma forma foi a empresa intimada de que os
depositos/créditos na conta Bradesco agéncia 089, c/c 39546-3
cuja titularidade nominal é do seu socio, na realidade se referem
a recursos da empresa e como tal, ndo justificados, seriam
objeto de lancamento fiscal, por presun¢do legal de receita
omitida, dado que ndo escriturados e ndo declarados a RFB.

2.2 Comprovacgdo de que os valores creditados/depositados na
conta Bradesco agéncia 089, c/c 39546-3, de titularidade de
Luiz Fernando Silva Bau, pertencem a empresa.
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41. Como descrito, Luiz Fernando Silva Bau ndo apresentou
qualquer justificativa para os créditos/depositos recebidos na
conta bancaria de sua titularidade,; intimado e reintimado a
apresentar copias de comprovantes de pagamento a partir dessa
conta, ndo os entregou e a fiscalizag¢do os requisitou diretamente
as institui¢oes financeiras, por meio de RMF; dos pagamentos
identificados foi escolhida uma amostragem, tendo sido as
empresas intimadas a explicar os pagamentos que receberam de
Luiz Fernando Silva Bau, as pags 403/404, estdo tabulados tais
documentos.

42. A Mercedes-Benz do Brasil Ltda entregou, pags. 216/224,
documentos comprobatorios de aquisicdo de caminhdo trator
modelo ano 2008, Nota Fiscal 15217225 de 16/06/2008, pela 5
Estrelas Transportes Rodoviarios Ltda, no valor de duas
parcelas de R3 81.200,00 e R$ 243.600,00, pagas em 17/06/2008
(Dep Identific Dinheiro no Bradesco, do qual R$ 31.210,00 foi
sob a forma do cheque Bradesco emitido por Luiz Fernando
Silva Bau nessa mesma data, nominal a Mercedes Benz do Brasil
Ltda) e 28/08/2008 (Oper de Credito), respectivamente, pags.
250/258.

43. A Librelato Implementos Agricolas e Rodoviarios Ltda, pags.
225/246, recebeu adiantamentos pagos em cheques da conta
Bradesco agéncia 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz
Fernando Silva Bau, cheques n° 350 - R$ 4.000,00 de
23/11/2007, n° 351 - RS 4.999,00 de 26/11/2007, n° 352 - R$
4.999,00 de 23/11/2007, n° 362 - 28/04/2008 conforme as copias
dos cheques as pags. 239/246, para aquisi¢cdo de implementos
rodoviarios (Semi Reboque Bitrem) pela 5 Estrelas Transportes
Rodoviarios Ltda, posteriormente objetos de diversas notas
fiscais de venda, tendo sido o saldo financiado pelo BNDES.

44. A P.B.Lopes & Cia Ltda encaminhou documentos, pdgs.
247/297, comprovando venda de veiculos a 5 Estrelas
Transportes Rodoviarios Ltda e valores recebidos como entrada
(tendo sido os saldos financiados pelo Finame) e constam duas
copias de cheques:

a. Pag. 294, no valor de R$ 118.300,00, emitido da conta
Bradesco agéncia 089, c/c 39.546-3, de titularidade de
Luiz Fernando Silva Bau, depositado na conta da P.B
Lopes em 31/01/2008, pag. 264, data da emissdo da Nota
Fiscal de venda de veiculo no valor total de R$
338.000,00 para a 5 Estrelas Transportes Rodoviarios
Ltda, sendo R$ 118.000,00 a cargo do cliente e o restante
Finame, pags. 262 e 265,

b. Pag. 296, no valor de R$ 50.000,00, emitido da conta
Bradesco agéncia 089, c/c 39546-3, de titularidade de
Luiz Fernando Silva Bau, depositado na conta da P.B
Lopes em 20/08/2008, pag. 273, e da Nota Fiscal de
venda de veiculo no valor total de R$ 375.000,00 para a 5
Estrelas Transportes Rodovidrios Ltda, emitida em
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21/08/2008, sendo R$ 75.000,00 a cargo do cliente e o
restante Finame, pags. 270, 271 e 273.

45. O Posto Lavoura Ltda, pags. 298/349, informou ter vendido
combustiveis para a SEstrelas Transportes Rodoviarios Ltda e
para a pessoa fisica de Luiz Fernando Silva Bau;anexou
Historicos de Cheques de pagamentos recebidos da empresa e de
Luiz Fernando Silva Bau,; constam copias de cheque de RS
1.171,00 de 01/01/2006, RS 1.067,49 de 04/02/2006, 1.138,00 de
13/05/2006, R$ 1.200,00 de 24/06/2006, R$ 1.103,00 de
06/10/2006, R$ 1.098,00 de 22/12/2006, R$ 1.153,00 de
26/02/2007, nominais ao Posto Lavoura Ltda da conta Bradesco
agéncia 089, c/c 39546-3, de titularidade de Luiz Fernando Silva
Bau, pags. 303/304, 308/309, 322/323, 327/328, 337/338,
342/343.

46. Anexo a impugnagdo foi apresentado Contrato de Mutuo
entre o socio e a empresa, pags. 445/446, assinado por Luiz
Fernando Silva Bau, tanto como mutuante (socio pessoa fisica)
como representante da empresa (socio administrador da Pessoa
juridica);, consta carimbo de reconhecimento da sua firma
datado de 12/07/2005, contudo, ndo consta qualquer empreéstimo
a empresa nas Declaracoes apresentadas pela pessoa fisica do
socio, pags. 611/631; as condi¢bes pactuadas sdo de que o socio
coloca a disposicdo da empresa, por 36 meses, limite de crédito
de R$ 1.000.000,00, com juros segundo do Codigo Civil; porém
ndo foi anexado qualquer registro contabil dos alegados
empréstimos, dos pagamentos ou dos juros, cabe destacar que o
autuante examinou a contabilidade e ndo encontrou registros
referentes a movimentagoes bancdrias e tampouco relativas ao
Mutuo.

47. Também, verificou-se dos registros da RFB de pags.
611/631, que Luiz Fernando Silva Bau so teve como fonte de
rendimentos a empresa para os anos de 2006 e 2007 e a empresa
autuada e VGBL em 2008 (R$ 2.893,02, no ano); informou em
sua Declarag¢do de Imposto de Renda Pessoa Fisica no ano-
calendario 2005, Bens e Direitos (Patriménio) no valor de R$
253.415,88 e no ano de 2006, R$ 260.940,12 ¢ R$ 278.354,21 em
2007, portanto, ndo dispunha desses recursos.

48. Intimado a justificar o ingresso dos recursos nessa conta,
silenciou, se lhe pertencessem, haveria alguma justificativa.

49. Assim, sem duvida se configura, dada a auséncia de fontes de
renda alternativas de Luiz Fernando Silva Bau a justificarem a
origem _dos recursos depositados nessa conta corrente de sua
titularidade e da qual sairam recursos para pagar contas da
empresa, que os recebimentos nessa conta se referiam a receitas
de prestagdo de servicos de transporte pela 5 Estrelas
Transportes Rodoviarios Ltda.

50. A empresa autuada também, de certa forma, admite ser parte
na conta corrente de titularidade do seu socio, ao reclamar na
impugnacdo > que . deveria ter sido intimada dos valores
movimentados,ou rdas-“suas’ despesas-pagas- pelo- socio Luiz
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Fernando da Silva Bau, pois todos os co-titulares da conta
devem ser intimados, conforme dispoe o art. 42 da Lei n° 9.430,
de 1996:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou
de investimento mantida junto a institui¢do financeira, em
relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente  intimado, ndo comprove, mediante
documentag¢do habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operagoes.

()

$ 5° Quando provado que os valores creditados na conta
de deposito ou de investimento pertencem a terceiro,
evidenciando interposi¢do de pessoa, a determinagdo dos
rendimentos ou receitas serd efetuada em relagdo ao
terceiro, na condicdo de efetivo titular da conta de
deposito ou de investimento. (Incluido pela Lei n® 10.637,
de 2002)

§ 6° Na hipotese de contas de deposito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declaragdo de rendimentos ou
de informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovacao da origem dos
recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos
ou receitas serd imputado a cada titular mediante divisdo
entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade
de titulares.(Incluido pela Lein® 10.637, de 2002)

51. Como ja descrito, ndo prospera a argumentagdo de que nem
todos os ‘“co-titulares” das contas foram intimados, ja que tanto
0 socio como a empresa o foram.

52. Dessa forma, correto o entendimento de que os recursos
pertencem a empresa, e a autua¢do lavrada, referente a conta
Bradesco agéncia 089, c/c 39546-3, nominalmente de
titularidade de Luiz Fernando Silva Bau, em nome do efetivo
titular que é a empresa.

(grifos acrescidos)

O conjunto dos fatos narrados deixa bastante evidente que ndo procede
qualquer alegacdo de cerceamento do direito de defesa. Vé-se que a Fiscalizacdo realizou
vérias intimagdes, tanto para a empresa, quanto para o seu principal sdcio, na busca de
esclarecimentos, € os interessados colaboraram muito pouco nesse sentido.

Ainda assim, a Fiscalizagdo colheu vdrias informagdes que ndo deixam
davidas de que a conta bancéria 39546-3 movimentava na verdade recursos da empresa.

Nao foi comprovada a origem dos depdsitos bancarios na referida conta, e
nem na conta bancaria da propria empresa, de n° 39.957-4, ambas do Banco Bradesco, o que
ensejou a aplicag@o da presungao legal do art. 42 da Lei 9.430/1996.
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Nesse ponto, ¢ importante ressaltar que ndo houve negativa do direito ao
siléncio, como alega a Recorrente. O fato ¢ que o art. 42 da Lei 9.430/1996 impdem um 6nus
ao Contribuinte, de comprovar a origem dos recursos depositados em suas contas bancarias, e a
ausé€ncia dessa comprovagao enseja a presuncao legal de omissao de receitas.

No caso, também nao cabe ao CARF examinar as criticas dirigidas a criacdo
de normas que prevéem presuncoes legais de omissao de receita (entre elas, a prevista no art.
42 da Lei 9.430/1996), em razdo da ja citada Simula CARF n° 2.

Vale ainda registrar que os ingressos a titulo de reembolso de seguro e venda
ac imobilizado tiveram a sua origem comprovada, e ndo foram objeto de autuacdo. Contudo,
independentemente de seus montantes, eles nao podem servir para justificar todos os demais
ingressos na conta bancaria, que, permanecendo sem comprovacdo de origem, ddo ensejo a
incidéncia da referida presuncao legal de omissao de receitas.

A Contribuinte, embora tenha tentado justificar o ndo atendimento das
intimagdes, invocando para isso o direito ao siléncio, alega que as intimagdes foram omissas
quanto a varios valores, e que estes deveriam ter sido intimados para esclarecimentos, o que ja
indica uma contradi¢ao de sua parte.

De qualquer forma, a decisdo recorrida examinou também esse ponto,
esclarecendo que nao houve nenhuma omissdo de valores nas intimagdes, eis que a
comprovagdo de origem s0 € solicitada para os valores que ingressam na conta bancaria:

[..]

2.3 Intimagoes Omissas de depdsitos relacionados as pdgs.
432/433.

53. Relaciona cheques de pagamentos ao Posto Lavoura Ltda,
emitidos a partir da conta de titularidade de Luiz Fernando silva
Bau, listado a seguir, acusando que sdo valores que compoem a
autuagdo em relagdo aos quais ndo houve intimag¢do:

[--]

54. Tratando-se dos pagamentos, ou seja, saidas de recursos,
ndo foram objetos de autuagdo por omissdo de receitas.

55. No entanto, foram intimados e reintimados, tanto o socio
como a empresa, quanto aos valores depositados/creditados na
conta Bradesco de titularidade do primeiro, que a fiscalizagdo
concluiu ser, na realidade, pertencente a empresa (Bradesco
agé. 089 c/c 39546-3); e a empresa em relagdo aos depositos em
conta corrente de sua propria titularidade (Bradesco agé. 089
c/c 39957-4) e alertados ambos da conclusdo fiscal acerca da
real titularidade dessa conta e de que, ndo justificados os
recebimentos, seriam considerados receita omitida.

As alegacdes de que a Autoridade Fiscal misturou valores de periodos
diferentes; que o langamento ndo preenche os requisitos do regime simplificado; e que nao ha
comprovagdo de dolo para a qualificacio da multa ja foram examinadas pela decisdo de
primeira instancia administrativa, ¢ a Recorrente ndo traz nenhum elemento capaz de refutar os
seus fundamentos, pelo que os adoto também neste voto, conforme. transcrito abaixo:

20
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2.4 Tabelas 1 a 4 do Termo de Verificacio Fiscal .

56. Afirma o litigante que o autuante misturou meses de anos
posteriores com o ano autuado, nessas tabelas, que se encontram
as pags. 403/404, no Termo de Verificagdo Fiscal; e insinua que
autuante também tenha feito o mesmo tipo de confusdo quanto
aos depositos/créditos autuados.

57. Pode-se observar que nessas tabelas estdo relacionados os
cheques emitidos da conta de titularidade de Luiz Fernando
Silva Bau, para pagamentos de dispéndios da empresa, e estdo
relacionados em ordem cronologica, para cada fornecedor da
empresa 5 Estrelas Transportes Rodovidrios Ltda.

58. E ndo ha evidéncia alguma de que o autuante tenha
misturado depositos de um més com outro, na autuagdo.

[-]
2.7 Autos de Infracdo. Simples Nacional. Requisitos.

82. Reclama que os autos de infragdo ndo preenchem os
requisitos legais do sistema Simples.

83. Contudo, ndo especifica que requisitos faltantes seriam estes.

84. Conforme descrito no TVF, “A empresa foi enquadrada no
SIMPLES na condi¢ao de Microempresa em 03/08/2004 e, em
01/07/2007, migrou para o regime de tributagdo SIMPLES
NACIONAL.”

85. Conforme a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, citada na base legal da autuagdo, que instituiu o Regime
Especial Unificado de Arrecadagdo de Tributos e Contribui¢oes
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional e revogou o anteriormente vigente regime do
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples
(Simples Federal), regido pela Lei n® 9.317, de 1996:

[--]

86. Conforme os dispositivos transcritos, as empresas que se
encontravam no Simples Federal foram automaticamente
consideradas como optantes pelo Simples Nacional a partir de
01/07/2007, desde que ndo houvesse impedimento.

87. E o caso da empresa autuada, que era optante e declarou
pelo Simples Federal até 30/06/2007.

88. No que tange a presunc¢do de omissdo de receita que
embasou a presente autuacdo, ja se esclareceu neste voto que,
conforme o art. 34 da LC n° 123, de 2006, aplicam-se a
microempresa e a empresa de pequeno porte todas as
presungoes de omissdo de receita existentes nas legislacoes de
regéncia dos impostos e contribuicées de que trata aquela Lei.
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89. Ndo se vislumbra incongruéncia na autuag¢do no regime do
Simples Nacional, para o periodo de 01/07/2007 a 31/12/2008,
no presente caso.

2.8 Multa de oficio qualificada. 150%.

90. Invoca Sumula n°® 14 do CARF no sentido de que a simples
apurag¢do de omissdo de receitas por si sO ndo autoriza a
qualificagcdo da multa, sendo necessaria a comprovagdo do
evidente intuito de fraude do sujeito passivo, o que ndo teria sido
comprovado.

91. Nos topicos “4. Multa qualificada”, o autuante explica que,
tendo em vista que os procedimentos adotados pela contribuinte
de se utilizar de conta corrente mantida a margem de sua escrita
contabil, com o objetivo de ndo oferecer as referidas receitas a
tributagdo, (cabe aqui lembrar que se tratam de duas contas
bancarias autuadas, uma de titularidade da empresa e outra do
seu socio, a qual a fiscaliza¢do concluiu ser na realidade da
empresa) caracterizam inten¢do fraudulenta de omitir receitas e
diminuir o resultado tributavel e, portanto, ensejam a aplicagdo
de multa qualificada de 150%, conforme dispoe do art 44, inciso
Ieg I°da Lei 9.430, de 1996, e da Lei n°® 4.502, de 30 de
novembro de 1964:

Art . 71. Somnegacdo é téda acdo ou omissdo dolosa
tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

I- da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais;

11- das condicoes pessoais de contribuinte, suscetiveis de
afetar a obrigag¢do tributaria principal ou o crédito
tributario correspondente.

Art. 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a
excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de
modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar
ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais
pessoas naturais ou juridicas, visando qualquer dos
efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

Art. 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prdtica de
duas ou mais infracoes pela mesma pessoa natural ou
juridica,  aplicam-se  cumulativamente, no  grau
correspondente, as penas a elas cominadas, se as
infragoes ndo forem idénticas ou quando ocorrerem as
hipoteses previstas no art. 85 e em seu pardgrafo.

§ 1° Se idénticas as infragoes e sujeitas a pena de multas
fixasp-2 previstasioino art. 84, aplica-se, no grau
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correspondente, a pena cominada a uma delas,
aumentada de 10% (dez por cento) para cada repeti¢ao
da falta, consideradas, em conjunto, as circunstancias
qualificativas e agravantes, como se de uma so infra¢do
se tratasse. (Vide Decreto-Lei n° 34, de 1966) (Grifou-se.)

92. As conclusoes deste voto sdo de que a empresa sonegou
receitas, ou seja, ao declarar a menor que a receita bruta
realmente auferida, sistematicamente, em periodos repetidos,
ndo contabilizando a conta bancadria de sua titularidade e
movimentando recursos em conta bancaria no nome do seu
socio, o que evidencia a intengdo dolosa da litigante de impedir
o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria principal,
sua natureza ou circunstancias materiais.

93. Verifica-se que a sonegagdo se caracteriza em razdo de uma
ag¢do ou omissdo, de uma simula¢do ou ocultagdo, e pressupoe
sempre a inten¢do de causar dano a fazenda publica, num
proposito deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, ou
retardar uma obrigagdo tributdria. Assim, ainda que o conceito
de sonegacdo seja amplo, deve sempre estar caracterizada a
presenca do dolo, um comportamento intencional, especifico, de
causar dano a fazenda publica, onde, utilizando-se de
subterfugios escamoteia-se ocorréncia do fato gerador ou
retarda-se o seu conhecimento por parte da autoridade
fazenddria; ou seja, o dolo é elemento especifico da sonegagdo,
que a diferenciam da mera falta de pagamento do tributo ou da
simples omissdo de rendimentos na declara¢do de ajuste, seja
ela pelos mais variados motivos que se aleguem.

94. Havendo fraude e dolo, correto o langcamento da multa
qualificada de 150%.

Quanto a aplicacdo da taxa Selic, cabe apenas registrar que a matéria ja esta
sumulada no CARF:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e Custodia - SELIC para titulos federais.

Vale citar novamente a Simula CARF n° 2

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas, e,
no mérito, negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

José de Oliveira Ferraz Corréa
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